ACÓRDÃO Nº 167/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
161696/05

INTERESSADO :
CÂMARA MUNICIPAL DE TOMAZINA

ENTIDADE : 

CÂMARA MUNICIPAL DE TOMAZINA

ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR:

CONS. NESTOR BAPTISTA 
 -Ementa: Vários questões são levantadas sobre cargos em Comissão e Funções de Confiança . Impossibilidade para funções de caráter permanente (contador e advogado). 

RELATÓRIO 

O Presidente da Câmara Municipal de Tomasina remete consulta a esta Casa contendo 05 (cinco) questões claras acerca do tema de Cargos em Comissão e de Funções de Confiança.
As questões vieram instruídas pelo Procurador Municipal Sr. LUIZ MIGUEL VIDAL  - OAB/PR 30.028.
A DCM manifestou sua opinião coletando a doutrina e a jurisprudência acerca das questões e adotando respostas esparsas de decisões deste Tribunal cuja síntese é a seguinte:
I – Sobre a forma correta de criação de Cargos para legislativo Municipal é uma lei específica.
II – Sobre a possibilidade de a Câmara Municipal ter em seu quadro CARGOS EM COMISSÃO a resposta é a afirmativa, limitada às funções de direção, chefia e assessoramento.
III – Sobre a questão de Advogados e Contadores poderem ser nomeados para Cargos em Comissão  a resposta é positiva desde que as funções para as quais forem nomeados sejam funções provisórias, ou não permanentes, podendo ser nomeados e exonerados “ad nutum”.  Entretanto, em sendo as atividades jurídicas e de controle contábil “atividades permanentes das entidades públicas” tais cargos não podem ser considerados provisórios. Nesse caso vale a regra constitucional do concurso público para os cargos permanentes que devem ser previamente instituídos.
IV – A contratação de CONTADOR pela Câmara Municipal terá necessariamente vinculação funcional de cargo permanente não comissionado (estatutário) válida a regra do Art. 37 da CF. – Entretanto, nos pequenos Municípios em que a contabilidade (da Câmara e da Prefeitura) são unificadas, a regra é de que um mesmo profissional habilitado pelo CRC possa responsabilizar-se pela técnica dos controles contábeis com acréscimos de Função de Confiança.
Institucionalmente, pela independência dos poderes, quando os controles contábeis se fazem de modo independente, principalmente no controle dos gastos de pessoal, faz-se necessária a criação do cargo de contador a ser provido mediante concurso público, sem prejuízo da limitação da LRF para os gastos de 6% (seis por cento) da arrecadação do Município.
V – Sobre o critério de concessão de funções de confiança os critérios são os estipulados na lei que os erigiu, com gratificação complementar a um “cargo efetivo” no qual esteja investido, ou mesmo cargo de confiança aos quais se agreguem encargos especiais com a característica “de confiança” da autoridade que tem competência para nomeá-lo.
Para os CARGOS EM COMISSÃO  há a exigência de que sejam atividades de chefia, de direção ou assessoramento provisórios, ou seja: não permanentes.
Os CARGOS DE CONFIANÇA são acréscimos de atribuições que a lei confere a cargos pré-existentes – efetivos ou comissionados – para os quais se alia o conceito de fidelidade da autoridade competente a quem servirá como agente público. Geralmente os cargos de confiança são gratificados com algum acréscimos já pré-estabelecidos na lei que criou esses cargos.

A Resolução n º 2008/2003 dispôs sobre a terceirização de serviços públicos de assessoria jurídica e de controle contábil este Tribunal e manifestou-se pela  impossibilidade de submeter as atividades permanentes da Entidade Pública nas quais se incluem o controle da legalidade e da vinculação ao orçamento como atividades típicas da entidade pública (atividades-de-estado indelegáveis). 
O MPEjTC também posicionou-se nas respostas em sintonia com as posições da DCM, as quais sintetizamos acima.
É o relatório. Passo ao voto.

DO VOTO
Ficam respondidas as questões da CONSULTA da Câmara Municipal de Tomasina  nos termos acima prolatados.  

É o VOTO.

Curitiba, 17 de fevereiro de 2006

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 161696/05, 

ACORDAM

OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, por unanimidade em,
Responder a presente Consulta, nos termos do voto do Relator, NESTOR BAPTISTA.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.

Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.

          Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2006 – Sessão nº 7.
NESTOR BAPTISTA

Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG

Presidente 

